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1º ADENDO MODIFICADOR AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

Extrato De Edital Do Pregão Eletrônico N° 017/2026 

(Processo N° 745/2026 – Solicitação N° 562/2026) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, MEDIANTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E 
EMISSÃO DE PASSAGENS, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE SOLICITAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, 
REMESSA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E ENTREGA DE BILHETES OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO BASEADO NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
A TAXA ADMINISTRATIVA, conforme especificações técnicas, quantidades estimadas, prazos de execução e 
demais condições definidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde – MT comunica a todos os interessados a publicação do 1º 
Adendo  

 

1. OBJETO E FUNDAMENTO 

O presente Adendo Modificador complementa o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2026, para 
estabelecer critérios objetivos e procedimentos de desempate em estrita conformidade com o art. 60 e seu 
§ 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A necessidade decorre de pedido de esclarecimento formulado por licitante, nos termos do art. 
164, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. O acolhimento do pedido revelou omissão do instrumento convocatório 
quanto à metodologia de aplicação dos critérios legais de desempate, em cenário no qual o objeto do 
certame — agenciamento de passagens aéreas remunerado por taxa de agenciamento — torna previsível 
e recorrente a ocorrência de empate real entre licitantes que ofertam o máximo de 100% (cem por cento) 
de desconto sobre a taxa administrativa de referência de 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento). 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

Art. 60 da Lei nº 14.133/2021 — Estabelece critérios de desempate em ordem legal vinculante, 
aplicados sucessivamente: (i) disputa final (inciso I); (ii) desempenho contratual prévio (inciso II); (iii) ações 
de equidade de gênero (inciso III); (iv) programa de integridade (inciso IV). Persistindo o empate, aplicam-
se as preferências sucessivas do § 1º (incisos I a IV) e, ao final, o sorteio (§ 2º). 

Art. 164, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 — Esclarecimentos que importem alteração do edital 
devem ser formalizados por adendo, republicado no mesmo prazo de publicidade originalmente aplicado. 

 

3. COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM 5.3 DO EDITAL 

O item 5.3 do Edital é complementado para incluir os subitens 5.3.1 a 5.3.4, que disciplinam o 
procedimento completo de desempate, mantendo-se inalterado o texto original quanto aos demais 
aspectos. 

 

5.3.1 CRITÉRIOS DE DESEMPATE — art. 60, caput, incisos I a IV 

Lógica de aplicação: os critérios do caput são aplicados em sequência obrigatória. Resolvido o 
empate em qualquer critério, os seguintes não são aplicados. Os incisos III e IV são binários (vence quem 
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comprova; se todas ou nenhuma comprova, avança-se ao próximo). O inciso II é o único com pontuação 
graduada (Tabela de Aferição — item 5.2.3). O inciso I (disputa final) é sempre aplicado primeiro e, sendo 
o mecanismo mais eficiente, resolve o empate na maioria dos casos. 

 

ORDEM CRITÉRIO PROCEDIMENTO / DOCUMENTAÇÃO EFEITO 

Art. 60, caput 

1º 
(Inciso I) 

Disputa final 
(art. 60, I) 

A pregoeira convocará, em ato contínuo 
à classificação, todas as licitantes 
empatadas para apresentação de nova 
proposta de preço, por meio do sistema 
eletrônico, no prazo a ser fixado. 
Será vencedora a licitante que ofertar o maior 
percentual de desconto na nova rodada. 

Resolve o empate 
imediatamente; as demais 
não chegam a ser aplicadas. 

2º 
(Inciso II) 

Avaliação do desempenho 
contratual prévio 
(art. 60, II) 

Somente aplicável se persistir empate 
após a disputa final (inciso I). 

A pregoeira intimará as licitantes 
empatadas, pelo sistema, para 
apresentar em 2 (dois) dias úteis: 

a) Atestados de boa execução de 
contratos de agenciamento de passagens 
aéreas com órgãos/entidades públicas; 

b) Certidão negativa de penalidades 
(SICAF e cadastros estaduais/municipais); 

c) Declaração de ausência de rescisão 
contratual culposa nos últimos 5 anos. 
A pontuação será apurada conforme Tabela de 
Aferição do item 5.2.3. 

Vence a licitante de 
maior pontuação. 
Em novo empate na 
pontuação → aplica-se o 
inciso III. 

3º 
(Inciso 
III) 

Ações de equidade entre 
homens e mulheres no 
ambiente de trabalho 
(art. 60, III — Decreto nº 
11.430/2023) 

Critério binário: vence quem comprova; 
se todas ou nenhuma comprova, avança 
ao inciso IV. 

Documentação: Programa de equidade 
de gênero certificado pelo Ministério das 
Mulheres ou declaração circunstanciada 
de ações de equidade nos termos do 
Decreto nº 11.430/2023. 

Critério binário. 
Se todas/nenhuma comprova 
→ inciso IV. 

4º 
(Inciso 
IV) 

Programa de integridade 
(art. 60, IV — orientações dos 
órgãos de controle) 

Critério binário: vence quem comprova; 
se todas ou nenhuma comprova, avança 
ao § 1º. 

Documentação: Certificado ou 
declaração de existência de programa de 
integridade estruturado, conforme 
orientações da CGU ou órgão de controle 
equivalente. 

Critério binário. 
Se todas/nenhuma comprova 
→ § 1º (preferências). 

 

5.3.2  PREFERÊNCIAS SUCESSIVAS — art. 60, § 1º, incisos I a IV, e § 2º (sorteio) 
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Aplicação: estas preferências somente são acionadas se o empate persistir após o esgotamento 
de todos os critérios do caput (incisos I a IV). São igualmente binárias e aplicadas em ordem sucessiva. Ao 
final, se ainda houver empate, realiza-se o sorteio (§ 2º). 

 

ORDEM PREFERÊNCIA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA EFEITO 

Art. 60, § 1º — Preferências sucessivas (após esgotados os critérios do caput) 

5º 
(§ 1º, I) 

Empresas estabelecidas no 
território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no 
território do Estado em que 
este se localize (§ 1º, I — 
licitação municipal: território do 
Estado onde se localiza o 
Município) 

Critério binário: vence quem comprova; 
se todas ou nenhuma comprova, avança 
ao § 1º, II. 

Documentação: Contrato social / 
certificado de registro com sede ou filial 
em Mato Grosso, ou declaração firmada 
de estabelecimento no Estado. 

Critério binário. 
Se todas/nenhuma comprova 
→ § 1º, II. 

6º 
(§ 1º, II) 

Empresa brasileira 
(§ 1º, II) 

Critério binário: na prática, pressuposto 
de participação em pregão nacional — se 
todas forem brasileiras, o critério não 
desempata e avança-se ao § 1º, III. 

Documentação: ato constitutivo 
registrado no Brasil, comprovando 
constituição sob lei brasileira. 

Critério binário. 
Se todas/nenhuma comprova 
→ § 1º, III. 

7º 
(§ 1º, III) 

Empresa que investe em 
pesquisa e desenvolvimento 
de tecnologia no País 
(§ 1º, III) 

Critério binário: vence quem comprova; 
se todas ou nenhuma comprova, avança 
ao § 1º, IV. 

Documentação: certidão/comprovante 
de investimento em P&D emitido por 
MCTI, CNPq, FINEP ou equivalente; ou 
declaração de participação em programa 
de inovação reconhecido. 

Critério binário. 
Se todas/nenhuma comprova 
→ § 1º, IV. 

8º 
(§ 1º, IV) 

Empresa que comprova a 
prática de mitigação de 
impactos climáticos 
(§ 1º, IV — Lei nº 12.187/2009, 
PNMC) 

Critério binário: vence quem comprova; 
se todas ou nenhuma comprova, avança 
ao § 2º (sorteio). 

Documentação: certificação ambiental 
(ISO 14001, ABNT NBR ou equivalente), 
ou declaração circunstanciada de 
programa de mitigação em conformidade 
com a PNMC. 

Critério binário. 
Se todas/nenhuma comprova 
→ § 2º (sorteio). 

Final 
(§ 2º) 

Sorteio público 

Ato aleatório realizado de ofício pela 
pregoeira, imediatamente, em sessão 
pública, independentemente de 
requerimento das partes. 
Não há documentação a apresentar. O 
resultado é registrado em ata. 

Definitivo. Encerra o 
desempate. 
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5.3.3 TABELA DE AFERIÇÃO DO DESEMPENHO CONTRATUAL PRÉVIO (art. 60, II) 

Aplicável exclusivamente se o empate persistir após a disputa final (art. 60, I). A pregoeira 
intimará as licitantes empatadas por meio do sistema eletrônico, fixando prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentação dos documentos abaixo. A licitante que não apresentar documentação no prazo receberá 
pontuação zero nos indicadores correspondentes. 

 

INDICADOR PARÂMETROS PONTOS MÁXIMO 

1. Contratos de agenciamento de 
passagens aéreas executados para 
órgãos ou entidades públicas 

5 (cinco) ou mais contratos → 30 pts 

3 (três) a 4 (quatro) contratos → 20 pts 

1 (um) a 2 (dois) contratos → 10 pts 

Nenhum contrato → 0 pts 

30 

20 

10 

0 

30 

2. Ausência de penalidades 
administrativas registradas nos 
últimos 5 (cinco) anos 

Nenhuma penalidade (SICAF/cadastros) 
→ 30 pts 

Penalidade leve (advertência) → 15 pts 

Penalidade grave 
(suspensão/multa/impedimento) → 0 
pts 

30 

15 

0 

30 

3. Atestados de boa execução 
contratual emitidos por órgãos ou 
entidades públicas 

3 (três) ou mais atestados → 25 pts 

1 (um) a 2 (dois) atestados → 12 pts 

Nenhum atestado → 0 pts 

25 

12 

0 

25 

4. Ausência de rescisão contratual 
culposa nos últimos 5 (cinco) anos. 

Declaração firmada pelo representante 
legal, sob as penas da lei, atestando a 
ausência (ou existência) de rescisão 
contratual culposa nos últimos 5 anos em 
contratos com órgãos ou entidades da 
Administração Pública. 

Nenhuma rescisão culposa → 15 pts 

1 (uma) ou mais rescisões culposas → 0 
pts 

15 

0 
15 

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 100 

 

5.3.3.1 Vencerá a licitante que obtiver a maior pontuação total. Em caso de empate na 
pontuação, avança-se ao inciso III do caput e, se necessário, à sequência prevista até o § 2º. 

5.3.3.2 A avaliação dos documentos será registrada em ata fundamentada pela pregoeira e 
equipe de apoio, com publicação da pontuação atribuída antes da proclamação do resultado, assegurado o 
contraditório. 

 

4. RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Critério de desempate — art. 60, II: 

a) Sim. O critério de avaliação do desempenho contratual prévio (art. 60, II) será aplicado caso o 
empate persista após a disputa final (art. 60, I), conforme metodologia do item 5.2.3 deste Edital. 

b) A documentação será solicitada às licitantes empatadas por intimação no sistema, com prazo 
de 2 (dois) dias úteis, conforme item 5.2.3. 
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c) Sim. A Tabela de Aferição do item 5.3.3 estabelece quatro indicadores objetivos e mensuráveis: 
(i) quantidade de contratos executados; (ii) ausência de penalidades; (iii) atestados de boa execução; e (iv) 
ausência de rescisão culposa nos últimos 5 anos. 

 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 As demais disposições do Edital e seus Anexos permanecem inalteradas. 

5.2 Este Adendo será publicado no Diário Oficial do Município, no PNCP e na plataforma 

eletrônica. As alterações não impactam a formulação das propostas, mas em atenção à organização 
administrativa e à ampla participação dos interessados, a nova data de abertura da sessão pública 
fica fixada para o dia 04 de maio de 2026, às 09h30min (horário de Brasília/DF) 

 

 

Campo Verde – MT, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

GISLENE J. LOPES 

Agente de Contratação  

Portaria nº 841/2025 


